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Of. Mens. n.º 148/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 19 de julho de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal
nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei Municipal n°
9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$ 42.000,00, para
apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para abertura de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da Secretaria
Municipal da Educação, devido a custear os vencimentos da servidora do Município de Capão da Canoa, cedida
ao Município de Santo Antônio da Patrulha, Daniela Ricardo de Oliveira, a qual atua no Setor de Programas e
Projetos Educacionais do Departamento Pedagógico da SEMED, conforme Mem. n.º 731/2024-SEMED.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
LAOT.X9BN.Q25Y.MMYO
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PROJETO DE LEI N.°        /2024

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 42.000,00, conforme
descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2005 - Manutenção da SEMED
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2005 - Manutenção da SEMED
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00                     
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 19 de julho de 2024.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
MFR9.PVBW.686H.F5VE
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 2024/48, foi registrado através do n.°
256/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 2490/2024, em 19 de julho de 2024, às 16h50.

Santo Antônio da Patrulha, 19 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 19/07/2024 às 16:49:02.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
QIHY.0M50.DP6R.MAJU

[H
70

24
] -

 2
02

4-
48

5



Encaminho o Projeto de Lei n.° 256/2024, que "Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações, no valor
de R$42.000,00 - SEMED", o qual foi apreciado e aprovado durante a 25ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 22 de julho, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado com Acordo de Lideranças.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 22/07/2024 às 17:15:12.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
YRVY.Q5TH.EQRG.9HSF
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Of. n.° 878/2024                                             Santo Antônio da Patrulha, 22 de julho de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 256/2024, que "Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e
Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações, no valor de R$
42.000,00 - SEMED", o qual foi apreciado e aprovado durante a 25ª Reunião Ordinária, realizada na data de 22
de julho, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado com Acordo de Lideranças.

 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 22/07/2024 às 17:20:14.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CMHM.CEYB.FJVN.B9HS
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LEI N.º 10.177, DE 23 DE JULHO DE 2024

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,      

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 42.000,00, conforme
descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2005 - Manutenção da SEMED
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2005 - Manutenção da SEMED
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

 

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
3YDL.CPW4.9VVX.LLZF
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DECRETO N.° 251, DE 23 DE JULHO DE 2024
 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

DECRETA:
 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial   por Redução, no valor de R$ 42.000,00, na forma da Lei n.°
10.177/2024, conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2005 - Manutenção da SEMED
3.1.90.96 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO, rec. 0500, dest. 1001020 -
R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
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122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2005 - Manutenção da SEMED
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL, dot. 537, rec. 0500 , dest.
1001020 - R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024.
 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
8MQT.QK78.GINZ.R2XK

[H
70

23
] -

 2
02

4-
48

11



Rio Grande do Sul , 24 de Julho de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XVI | Nº 3872 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             91 

OBJETO: Contratação da empresa Force Segurança Eletrônica 

LTDA (CNPJ 10.898.905/0001-84) para prestação de serviços de 

monitoramento eletrônico predial da Câmara Municipal de Vereadores 

de Santo Antônio da Patrulha. 

  

HOMOLOGO o presente processo licitatório – Licitação Modalidade 

Dispensa Nº 008/2024 – conforme especificações constantes no 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e proposta 

apresentada pela empresa constante no objeto desta licitação. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

VER. SERGIO ALEXANDRE AIROLDI 
Presidente do Legislativo Patrulhense 

  

Publicado por: 
Rossano Policarpo Braga 

Código Identificador:6BD793BC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO - MODALIDADE 

DISPENSA – 007/2024 

 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DA 

PATRULHA 
  

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE DISPENSA Nº 007/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 
  

OBJETO: Contratação da empresa Ronaldo dos Santos Oliveira 

LTDA (CNPJ 14.543.952/0001-66) para aquisição de toners originais 

para impressora Brother DCP-L551 2DN. 

  

HOMOLOGO o presente processo licitatório – Licitação Modalidade 

Dispensa Nº 007/2024 – conforme especificações constantes no 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e proposta 

apresentada pela empresa constante no objeto desta licitação. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

VER. SERGIO ALEXANDRE AIROLDI 
Presidente do Legislativo Patrulhense  

Publicado por: 
Rossano Policarpo Braga 

Código Identificador:66ED9BCA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

 LEI N.º 10.176, DE 23 DE JULHO DE 2024 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional 

interesse público e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37, 

inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da 

Secretaria Municipal da Saúde, em virtude de desligamento funcional 

de profissional da área, conforme abaixo especificado: 

  
N.º de cargos Denominação Carga horária semanal 

01 Motorista 40h/s 

  

Art. 2.ºAs especificações exigidas para a contratação de servidor, as 

atribuições, o vencimento e demais peculiaridades do cargo constam 

na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os 

quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio 

da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá 

outras providências), para cargo de igual denominação. 

  

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência 

de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 

renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da 

Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime 

Jurídico). 

  

Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo. 

  

Art. 4.ºO ocupante do cargo previsto no art. 1.° terá os direitos 

constantes no art. 199, da Lei Complementar no 035, de 07 de outubro 

de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município e dá outras providências). 

  

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão 

por conta da dotação orçamentária 974, da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:DC9C3A57 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.177, DE 23 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no 

valor de R$ 42.000,00, conforme descrição: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2005 - Manutenção da SEMED 

3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: [D
51
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2005 - Manutenção da SEMED 

3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:9836E1C2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.178, DE 23 DE JULHO DE  2024 

 

Autoriza a inclusão da temática de Educação 

Climática no programa de ensino das escolas da Rede 

Pública do Município de Santo Antônio da Patrulha e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica autorizada a inclusão a temática de Educação Climática 

no programa de ensino das escolas da rede pública do Município, que 

será ministrado como conteúdo transversal multidisciplinar, nas 

diversas disciplinas que compõem a grade curricular. 

  

Parágrafo único. Entende-se por Educação Climática a temática 

através da qual se possibilitará ao indivíduo a construção de valores 

sociais, conhecimentos, atitudes, habilidades e competências quanto 

às ações de prevenção, mitigação, adaptação e resiliência relacionadas 

às mudanças do clima. 

  

Art. 2.° O desenvolvimento da Educação Climática abrangerá, dentre 

outros aspectos, os seguintes temas: 

I - aquecimento global, geopolítica e clima; 

II - mudanças do clima local; 

III - sustentabilidade; 

IV - biodiversidade e alterações ambientais; 

V - justiça climática e racismo ambiental; 

VI - povos originários, seus saberes e soluções baseadas na natureza; 

VII - fenômenos atmosféricos, como ciclones, furacões, tufões, 

tornados, enchente e suas relações com as mudanças do clima; 

VIII - transição energética justa: Brasil e panorama global; 

IX - integridade da biosfera; 

X - mudanças no uso da terra; 

XI - poluição e os impactos no clima; e 

XII - história dos movimentos climáticos, ambientalismo 

interseccional e práticas sustentáveis. 

Parágrafo único. As temáticas serão abordadas de forma padronizada, 

observando-se, para tanto, o nível de ensino. 

  

Art. 3.º Ficará a cargo do órgão competente no âmbito do Poder 

Executivo a implantação dos objetivos desta Lei. 

  

Art. 4.° Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação, após 

estudo específico, adaptar a implantação do objeto desta Lei em 

consonância com a realidade de cada unidade educacional e o perfil 

regional. 

  

Art. 5.º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 

Educação, implantará diretrizes para a realização de palestras e ciclos 

formativos aos profissionais de educação sobre Educação Climática. 

  

§1.º As unidades de ensino poderão receber convidados especialistas 

para proferirem palestras e promover outras ações ligadas ao assunto. 

§2.º As unidades de ensino poderão realizar atividades externas como 

atividades de campo, período de vivência com a natureza a fim de 

proporcionar maior contato com o meio ambiente. 

  

Art. 6.º As unidades educacionais, seguindo determinação da 

Secretaria Municipal de Educação, deverão adaptar seu currículo e 

grade no prazo de cento e oitenta dias após a publicação desta Lei. 

  

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:B62F9880 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 2.236/2024 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito de PM DE SANTO 

ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o que estabelece o art. 14, § 4º c/c art. 32, § 11 da 

LCM 142/2024, CONCEDE APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

INCAPACIDADE PERMANENTE, a contar de 02/07/2024, ao 

servidor VALTER BORBA TERESA, matrícula 34320, cargo de 

Operário Est, padrão 5, classe C, regime jurídico estatutário, 40 horas 

semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 1.967,35 

de acordo com a média das contribuições, a ser custeada por Fundo 

Municipal de Aposentadoria e Pensão do Servidor e seu reajuste será 

efetivado pelo valor real. 

  

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 23/07/2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito de PM De Santo Antônio da Patrulha 

  

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro. 

Publicado por: 
Simone Lorence Fraga 

Código Identificador:164AA958 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 251, DE 23 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2005 - Manutenção da SEMED 

3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:9836E1C2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.178, DE 23 DE JULHO DE  2024 

 

Autoriza a inclusão da temática de Educação 

Climática no programa de ensino das escolas da Rede 

Pública do Município de Santo Antônio da Patrulha e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica autorizada a inclusão a temática de Educação Climática 

no programa de ensino das escolas da rede pública do Município, que 

será ministrado como conteúdo transversal multidisciplinar, nas 

diversas disciplinas que compõem a grade curricular. 

  

Parágrafo único. Entende-se por Educação Climática a temática 

através da qual se possibilitará ao indivíduo a construção de valores 

sociais, conhecimentos, atitudes, habilidades e competências quanto 

às ações de prevenção, mitigação, adaptação e resiliência relacionadas 

às mudanças do clima. 

  

Art. 2.° O desenvolvimento da Educação Climática abrangerá, dentre 

outros aspectos, os seguintes temas: 

I - aquecimento global, geopolítica e clima; 

II - mudanças do clima local; 

III - sustentabilidade; 

IV - biodiversidade e alterações ambientais; 

V - justiça climática e racismo ambiental; 

VI - povos originários, seus saberes e soluções baseadas na natureza; 

VII - fenômenos atmosféricos, como ciclones, furacões, tufões, 

tornados, enchente e suas relações com as mudanças do clima; 

VIII - transição energética justa: Brasil e panorama global; 

IX - integridade da biosfera; 

X - mudanças no uso da terra; 

XI - poluição e os impactos no clima; e 

XII - história dos movimentos climáticos, ambientalismo 

interseccional e práticas sustentáveis. 

Parágrafo único. As temáticas serão abordadas de forma padronizada, 

observando-se, para tanto, o nível de ensino. 

  

Art. 3.º Ficará a cargo do órgão competente no âmbito do Poder 

Executivo a implantação dos objetivos desta Lei. 

  

Art. 4.° Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação, após 

estudo específico, adaptar a implantação do objeto desta Lei em 

consonância com a realidade de cada unidade educacional e o perfil 

regional. 

  

Art. 5.º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 

Educação, implantará diretrizes para a realização de palestras e ciclos 

formativos aos profissionais de educação sobre Educação Climática. 

  

§1.º As unidades de ensino poderão receber convidados especialistas 

para proferirem palestras e promover outras ações ligadas ao assunto. 

§2.º As unidades de ensino poderão realizar atividades externas como 

atividades de campo, período de vivência com a natureza a fim de 

proporcionar maior contato com o meio ambiente. 

  

Art. 6.º As unidades educacionais, seguindo determinação da 

Secretaria Municipal de Educação, deverão adaptar seu currículo e 

grade no prazo de cento e oitenta dias após a publicação desta Lei. 

  

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:B62F9880 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 2.236/2024 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito de PM DE SANTO 

ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o que estabelece o art. 14, § 4º c/c art. 32, § 11 da 

LCM 142/2024, CONCEDE APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

INCAPACIDADE PERMANENTE, a contar de 02/07/2024, ao 

servidor VALTER BORBA TERESA, matrícula 34320, cargo de 

Operário Est, padrão 5, classe C, regime jurídico estatutário, 40 horas 

semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 1.967,35 

de acordo com a média das contribuições, a ser custeada por Fundo 

Municipal de Aposentadoria e Pensão do Servidor e seu reajuste será 

efetivado pelo valor real. 

  

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 23/07/2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito de PM De Santo Antônio da Patrulha 

  

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro. 

Publicado por: 
Simone Lorence Fraga 

Código Identificador:164AA958 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 251, DE 23 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 
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O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 

42.000,00, na forma da Lei n.° 10.177/2024, conforme descrição: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2005 - Manutenção da SEMED 

3.1.90.96 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 

REQUISITADO, rec. 0500, dest. 1001020 - R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2005 - Manutenção da SEMED 

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL, dot. 537, rec. 0500 , dest. 1001020 - R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:9D3F1A41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2024 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico 

nº.079/2024 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para aquisição e 

instalação de brinquedos e bancos para as Praças Municipais. O 

credenciamento e a sessão pública serão realizados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 

09/08/2024 às 9:01hs, devendo as propostas serem apresentadas no 

referido site até às 9:00hs do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:93B97B29 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2024 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico 

nº.080/2024 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para aquisição e 

instalação de playgrounds para Praças Municipais. O credenciamento 

e a sessão pública serão realizados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 

09/08/2024 às 10:31hs, devendo as propostas serem apresentadas no 

referido site até às 10:30hs do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:31972403 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 018/2024 

 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 018/2024 - 
Comunicamos aos interessados que está aberta a Concorrência 

eletrônica n.° 018/2024 do tipo menor preço global, destinada à 

Contratação de empresa para fornecimento de materiais e prestação de 

serviços para a execução de obra de revitalização e pavimentação 

denominada Revitalização da Zona Central, que corresponde ao trecho 

inicial da Av. Cel. Victor Villa Verde, com duas quadras de extensão, 

iniciando na esquina com a rua Cel. Vicente Gomes e terminando na 

esquina com Rua Santo Antônio, com 156,70 metros de extensão, 

incluindo áreas de passeio das esquinas opostas, com recursos 

oriundos de Transferência da União, através do Convênio nº 

94450/2023. O credenciamento e a sessão pública serão realizados no 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 02 de 

setembro de 2024 às 09hs e 01min, devendo as propostas serem 

apresentadas no referido site até às 09h do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:762AAE2A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE 7º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 044/2022 

 

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 021/2021 

CONTRATO: 7º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 

044/2022 

OBJETO: Destinação final de RSU em aterro sanitário licenciado no 

órgão competente. 

CONTRATADO: RAC RS AMBIENTAL LTDA., CNPJ nº 

55.478.884/0001-86 

ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica retificada a cláusula 

primeira do Sexto Aditivo para fazer constar que as alterações 

previstas no Contrato Social registrado na JUCIS/RS sob nº 

43210590497, em 11/06/2024, terão seus efeitos retroativos até a data 

de 11/06/2024 (data do início das atividades da empresa), conforme 

solicitado no memorando nº 632/2024 – SEMAM de 18/07/2024 e 

memorando nº 441/2024 – SGCON de 18/07/2024. CLÁUSULA 

SEGUNDA – As demais cláusulas não atingidas pelo presente 

instrumento permanecem em vigor. 

  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:ACD19364 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE 1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 

060/2024 

 

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 005/2024 

CONTRATO: 1º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços e 

Fornecimento de Materiais nº 060/2024 [D
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